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Ordem de serviço n° 78, de 04 de setembro de 2020

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO​ E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições regimentais e 
com   fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do 
Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 
04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 44, de 11 de fevereiro de 2019, e ainda  nas 
disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela 
Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Executores os servidores: FERNANDA 
FERREIRA DE SOUZA, matricula nº 273.623-3, GLAYSON LUIZ ALVARENGA 
CHAMIÇO, matricula nº 274.893-2 e EDWIN MACHADO HESS, matricula nº 
275.449-5. A Comissão de Executores deverá acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato, sendo que a servidora FERNANDA FERREIRA DE SOUZA,  irá atuar  
na coordenação técnica, e juntamente com os demais Executores nas atividades de 
fiscalização e administrativo/financeiras do Contrato nº 18/2020, celebrado entre esta 
AUTARQUIA e a CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ/MF nº 07.522.669/0001-92, tem 
por objeto estabelecer a forma e as condições para a execução da obra, referente ao 
Projeto/Orçamento 2020-CEB-0093, nos termos da Resolução ANEEL nº. 414/2010 
e n. 699/2016, para atender ligação de energia elétrica do galpão de serviços de 
triagem de resíduos sólidos no galpão de triagem do Paranoá.
Art. 2º A supracitada Comissão de Executores foi indicada por meio do Despacho - 
SLU/PRESI/DITEC (46427423).
Art. 3º  Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância das disposições 
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas 
no Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da empresa.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar 
a pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações desta autarquia, o 
Serviço de Limpeza de Urbana do Distrito Federal - SLU/DF.
Art. 2º As Servidoras citadas foram indicadas por meio do Despacho - SLU/PRESI/
DIAFI/GELIC (46002089).
Art. 3º Ficam as mencionadas servidoras incumbidas da fiel observância das disposições 
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas 
no Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da empresa.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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